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PORTARIA 
Portaria nº 107/2018– GPCMT              Timon (MA), 22 de março de 2018. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012, 
de 06 de novembro de 1991.  Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do Município. 
 

Resolve: 
 
Conceder, ao senhor Ivan Batista da Silva Vereador desta câmara, nos 
termos do Art.1º, § 1º da Lei Municipal nº 1783, de 27 de julho de 2012, o 
valor correspondente a 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem 
para a cidade de São Luís do Maranhão, no dia 27 e 28/03/2018, para tratar 
de interesses legislativos no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 001/2018 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 24, inciso XXIII da Resolução nº 
012, de 06 de novembro de 1991 e pelo Art.35, incisos II e III, da Lei 
Orgânica do Município de Timon-MA, e 
 
CONSIDERANDO, o Recurso apresentado pelo Vereador José Carlos 
Fernandes de Assunção requerendo a revogação do Edital de Convocação 
004/2018, que convocava os vereadores da Câmara Municipal de Timon-
MA, para eleição da Mesa Diretora que exercerá o mandato do 2º (segundo) 
Biênio da Legislatura compreendida entre o período de 2017 a 2020; 
 
CONSIDERANDO, o Parecer da Diretoria Jurídica, emitido a pedido da 
Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Administração, Assuntos 
Municipais e Redação Final, constatando erro formal na promulgação da 
Emenda 028/2018 a LOM e sugerindo que seja realizado nova promulgação 
nos termos do art. 18, IV da Resolução nº 012, de 06 de novembro de 1991 
c/c art. 45, §2º da Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO, o parecer 003/2018 da Comissão de Constituição, 
Justiça, Legislação, Administração, Assuntos Municipais e Redação Final 
que recomenda que seja realizada nova promulgação da emenda à Lei 
Orgânica, ora questionada; 
 
CONSIDERANDO, a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal (STF) que 
afirma que administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO, ainda que a promulgação de emenda à lei orgânica se 
trata de ato de competência da Mesa Diretora e que se realizado de forma 
diversa afetará de forma irreparável a validade da norma, pois se trata de 
vicio insanável. 

 
RESOLVE: 

 
ANULAR, a promulgação da emenda a LOM nº 028/2018 realizada em 19 
de fevereiro de 2018 e publicada no diário oficial do Legislativo (Diário nº 
01272), que altera, modifica e da nova redação ao §5º do art. 25 da LOM, 
haja vista que a citada promulgação se deu forma equivocada não 
obedecendo o que dispõe o inciso IV do Art. 18 da Resolução nº 012, de 06 
de novembro de 1991 e o §2º do art. 45 da Lei Orgânica Municipal.  

 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 21 DE MARÇO DE 2018. 

 
Ver. José Uilma da Silva Resende 

Presidente 
 

O presente Ato da Presidência foi numerado, datado e assinado, no 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do 
Maranhão, aos vinte dias do mês de março de dois mil e dezoito e será 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com o artigo 
90 da Lei Orgânica do Município (LOM) c/c art. 5º da Lei Municipal 
1821/2012.           

 
Timon-MA, 21 de março de 2018. 

 
Maria do Socorro Rodrigues Fernandes 

Diretora Geral- Port. nº 001/2017 e Portaria nº 002/2017 

Serviço Financeiro (Março/2018) 
SALÁRIO MÍNIMO (R$).....................................................................   954,00 
TAXA SELIC (%)...................................................................................    7,00 
TJLP (% ao ano)..................................................................................     6,75 
POUPANÇA (% - 1º dia do mês)........................................................   0,3994 
TR (% - 1º dia do mês) ......................................................................   0,0000 
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